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II - criar órgãos estatutários;
III - definir sobre substituição dos membros da Diretoria Executiva; e
IV - incluir competências dos órgãos estatutários.

Salvador, 21 de setembro de 2023.

A Diretoria
<#E.G.B#839601#42#908050/>

Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB
<#E.G.B#840703#42#909218>
ATOS DA PRESIDÊNCIA:

RESUMO: Ficarão cancelados os processos, conforme determina o artigo 72. do Dec. 1800/96, 
com prazo de trinta dias para retificação, sob pena de desarquivamento dos atos da empresa  
J L CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, sob n°s  98353193 em  27/03/2023, 98381547 em 
13/06/2023 e 98403064 em 14/08/2023. NIRE: 29204444785 arquivado na Junta Comercial do 
Estado da Bahia.

RESUMO: CANCELAMENTO: Em cumprimento ao Parecer Jurídico nº JR/312/2023 fica 
cancelado o ato sob nº 96726243 de 02/01/2007 da empresa ALIMCO ALIMENTOS CONQUISTA 
AGRO INDUSTRIAL LTDA, nire 29200744431. Em SSA, 21/09/2023.

RESUMO: Convênio nº 048/2023, firmando entre a Junta Comercial do Estado da Bahia - 
JUCEB e o Corpo de Bombeiros Militar da Bahia - CBMBA. Objeto: A colaboração entre os 
convenentes para a integração do Sistema Eletrônico de Emissão de Licenças de Segurança 
Contra Incêndio e Pânico do CBMBA e o Sistema Integrador da JUCEB - REGIN, para a 
implantação do projeto denominado REDESIM (Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e Legalização de Empresas e Negócios). Prazo: 05 anos. Assinaturas: Marise Prado de Oliveira 
Chastinet pela JUCEB e Coronel BM Adson Marchesini pela CBMBA. SSA/BA, 21.09.2023. Em 
SSA 26/09/2023 Ass. Marise Prado de Oliveira Chastinet- Presidente.
<#E.G.B#840703#42#909218/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
<#E.G.B#840746#42#909263>
PORTARIA Nº 072 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 84, da Lei n.º 6.677 de 26/09/1994, e o que 
consta no Processo 077.1657.2023.0004449-13, RESOLVE: Conceder, em favor de Noélia 
Alves da Silva Pereira, Auxiliar Administrativo, Classe II, cadastro n.° 61.001.620, lotada na 
Superintendência de Desenvolvimento Agrário - SDA, desta Secretaria de Desenvolvimento 
Rural - SDR, a Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço de +1% (um por cento) sobre os 
seus vencimentos, por ter completado 33 anos de serviço público, perfazendo o total de 33%.

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 11 de setembro de 2023.

OSNI CARDOSO DE ARAÚJO
Secretário de Desenvolvimento Rural
<#E.G.B#840746#42#909263/>

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#840809#42#909331>
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO PRAZO

Nº 577/17.15 Convenentes: CAR/SDR/CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO-CTR; 
MUNICIPIO: Sapeaçu-Ba; Prazo: é por este aditado em 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir 
de 30 de Outubro de 2023. Assinatura: 22/09/2023
Nº 633/21.6 Convenentes: CAR/SDR/PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTADAS; MUNICIPIO: 
Pintadas-Ba; Prazo: é por este aditado em 150 (cento e cinquenta) dias, a partir de 23 de 
Setembro de 2023. Assinatura: 22/09/2023
<#E.G.B#840809#42#909331/>
<#E.G.B#840810#42#909332>
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO VALOR
Nº 469/21.4 Convenentes: CAR/ ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
COMUNITÁRIO DE CAMPO LARGO.; MUNICIPIO:América Dourada-Ba; Valor: é por este 
aditado em R$ 6.315,94;Assinatura: 25/09/2023
Nº 218/19.7 Convenente: CAR/ ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE MORRINHOS E 
COMUNIDADES ARREDORES.; MUNICIPIO:Condeúba-Ba; Valor: é por este aditado em R$ 
81.169,48;Assinatura: 25/09/2023
Nº 134/21.3 Convenentes: CAR/ ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES 
DA FAZENDA VELHA.; MUNICIPIO:Andaraí-Ba; Valor: é por este aditado em R$ 
104.344,67;Assinatura: 25/09/2023
Nº 274/22.2 Convenente: CAR/ ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES, MARISQUEIRAS 
E AMIGOS DO AMBA.; MUNICIPIO:Igrapiúna-Ba; Valor: é por este aditado em R$ 
90.815,62;Assinatura: 25/09/2023
<#E.G.B#840810#42#909332/>
<#E.G.B#840813#42#909333>

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR
ADTV 131/19.5 Convenentes: CAR/SDR/ ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE SANTA 
CRUZ DA VITÓRIA; Município;Santa Maria da Vitória-Ba;Fica através deste instrumento, 
suprimido em R$ 20.000,00 ao valor originalmente contratado, passando o valor total do convênio 
para R$147.475,15;Assinatura: 25/09/2023.
ADTV 236/21.4 Convenentes: CAR/SDR/ ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA QUILOMBO 
DO TERERÉ; Município;Vera Cruz-Ba;Fica através deste instrumento, suprimido em 
R$ 26.798,26 ao valor originalmente contratado, passando o valor total do convênio para 
R$220.402,23;Assinatura: 25/09/2023.
ADTV 398/18.5 Convenentes: CAR/SDR/ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA REMANESCENTE 
DE QUILOMBO DE LAGOA DO JOÃO, VASSOURA, PIMENTEIRA E  ASSOCIADOS DE 
LAGOA DOS PATOS E QUEIMADA; Município;Poções-Ba;Fica através deste instrumento, 
suprimido em R$ 20.089,21 ao valor originalmente contratado, passando o valor total do convênio 
para R$146.771,27;Assinatura: 25/09/2023.
ADTV 499/18.6 Convenentes: CAR/SDR/ ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES 
CASCALHEIRA E JEQUIRIÇÁ; Município;Valença-Ba;Fica através deste instrumento, 
suprimido em R$ 48..494,18 ao valor originalmente contratado, passando o valor total do 
convênio para R$165.570,18;Assinatura: 25/09/2023.
ADTV 542/18.6 Convenentes: CAR/SDR/ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ASSISTENCIAL 
DOS PEQUENOS AGROPECUARISTAS DE MÔNICA; Município;Morro do Chapéu-Ba;Fica 
através deste instrumento, suprimido em R$ 27.113,02 ao valor originalmente contratado, 
passando o valor total do convênio para R$186.951,34;Assinatura: 25/09/2023.
ADTV 631/18.6 Convenentes: CAR/SDR/ COOPERATIVA REGIONAL DOS PRODUTORES 
DE LEITE E DERIVADOS - COOPLAMAC; Município;Macaúbas-Ba;Fica através deste 
instrumento, suprimido em R$ 172.051,36 ao valor originalmente contratado, passando o valor 
total do convênio para R$487.271,72;Assinatura: 25/09/2023.
<#E.G.B#840813#42#909333/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#840816#42#909337>
RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 388/22. FIRMADO EM: 29/08/22. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4125.2023.0019460-17. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE NOVA 
FÁTIMA - BAHIA. OBJETO: Prorroga por mais 02 (dois) meses o prazo de vigência do convênio 
celebrado, modificando-o para o dia 30 de novembro de 2023, adequando, por conseguinte, o 
cronograma de desembolso previsto no novo plano de trabalho. DATA DA ASSINATURA: 25 de 
setembro de 2023.

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 003/22. FIRMADO EM: 28/01/22. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4125.2023.0019246-25. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE IAÇU - 
BAHIA. OBJETO: Prorroga por mais 07 (sete) meses o prazo de vigência do convênio celebrado, 
modificando-o para o dia 29 de abril de 2024, adequando, por conseguinte, o cronograma de 
desembolso previsto no novo plano de trabalho. Ficam alterados: o PARÁGRAFO QUARTO 
da CLÁUSULA TERCEIRA, a CLÁUSULA SEXTA e a CLÁUSULA OITAVA, com a finalidade 
específica de adequar o Termo de Convênio às diretrizes constantes no Parecer Sistêmico 
PROJUR nº 001/2023 e à Resolução de Diretoria nº 005/2023, bem como o caput da CLAUSULA 
SÉTIMA. DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2023.

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 404/22. FIRMADO EM: 09/09/22. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4125.2023.0018785-00. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE APUAREMA 
- BAHIA. OBJETO: Prorroga por 06 (seis) meses o prazo de vigência do convênio celebrado, 
modificando-o para o dia 10 de abril de 2024, adequando, por conseguinte, o cronograma de 
desembolso previsto no novo plano de trabalho. Ficam alterados: o PARÁGRAFO QUARTO 
da CLÁUSULA TERCEIRA, a CLÁUSULA SEXTA e a CLÁUSULA OITAVA, com a finalidade 
específica de adequar o Termo de Convênio às diretrizes constantes no Parecer Sistêmico 
PROJUR nº 001/2023 e à Resolução de Diretoria nº 005/2023, bem como o caput da CLAUSULA 
SÉTIMA. DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2023.

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 263/22. FIRMADO EM: 27/07/22. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4125.2023.0019640-91. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE 
SANTANÓPOLIS - BAHIA. OBJETO: Prorroga por 04 (quatro) meses o prazo de vigência do 
convênio celebrado, modificando-o para o dia 28/01/2024, adequando, por conseguinte, o 
cronograma de desembolso previsto no novo plano de trabalho. Ficam alterados: o PARÁGRAFO 
QUARTO da CLÁUSULA TERCEIRA, a CLÁUSULA SEXTA e a CLÁUSULA OITAVA, com 
a finalidade específica de adequar o Termo de Convênio às diretrizes constantes no Parecer 
Sistêmico PROJUR nº 001/2023 e à Resolução de Diretoria nº 005/2023, bem como o caput da 
CLAUSULA SÉTIMA. DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2023.
<#E.G.B#840816#42#909337/>
<#E.G.B#840818#42#909339>
RESUMO DO TERMO DE RETIRATIFICAÇÃO DO 1º ADITIVO AO ATO ADMINISTRATIVO 
DE PERMISSÃO GRATUITA DE USO Nº 005P/15. FIRMADO EM: 14/08/15. PROCESSO: SEI 
Nº 043.4130.2023.0004169-01. PERMISSIONÁRIA: FUNDAÇÃO CASA DE JORGE AMADO. 
OBJETO: Promove a Reti-ratificação do cabeçalho do Primeiro Aditivo ao Ato Administrativo de 
Permissão Gratuita supramencionado, passando a viger com a seguinte redação: Pelo presente 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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